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COMUNICADO

A Comissão de Planejamento de Retorno às Atividades Presenciais do IF Goiano - Campus Rio Verde,

seguindo a Norma Técnica (Uso de Máscaras) de 28/03/2022, publicada pela Prefeitura Municipal de Rio

Verde, comunica que o uso de máscaras no Campus Rio Verde passa a ser facultativo. Recomenda-se o

uso de máscaras nas seguintes situações:

1. Em salas de aula, auditórios, laboratórios, escritórios, biblioteca e demais ambientes fechados onde

não seja possível manter o distanciamento mínimo de 1,5 metro e ventilação adequada: recomenda-se o

uso para todos os presentes.

2. Em quaisquer ambientes: pessoas não vacinadas ou com ciclo vacinal incompleto, pessoas com

resfriado comum ou sintomas gripais (caso os sintomas surjam durante a permanência do indivíduo no

campus), pessoas com familiares que apresentem sintomas de resfriado comum ou sintomas gripais,

pessoas imunossuprimidas, pessoas com idade maior do que 60 anos, gestantes com ou sem

comorbidades.

Como mostrado no artigo 15 da Portaria nº 1349/REI/IFGOIANO, de 29/03/2022, o procedimento para

pessoas com sintomas de COVID-19 é o que se segue:

Art. 15. O servidor deverá procurar atendimento médico ou orientação nos canais oficiais, inclusive
telefone, disponibilizados pelo Ministério da Saúde (pelo telefone 136 ou no site
https://coronavirus.saude.gov.br/) ou nos canais de comunicação das secretarias estaduais e
municipais de saúde, quando: 

I - apresentar sinais e sintomas gripais ou quaisquer outros compatíveis com a COVID-19, enquanto
perdurar essa condição; 

II - coabitar com pessoa com suspeita ou confirmação de diagnóstico de infecção por COVID-19; 

ou 

III - sempre que surgirem dúvidas a respeito da COVID-19 ou de seus fatores associados. 

§1º O servidor que apresentar sinais e sintomas gripais ou quaisquer outros compatíveis com a
COVID-19, deverá comunicar a situação imediatamente à chefia imediata, via e-mail institucional,
informando a data de início dos sintomas e, a partir de então, desempenhar suas atividades de
forma remota. 

§2º O servidor terá até 5 (cinco) dias para apresentar o resultado do exame laboratorial de COVID-
19 à chefia imediata. 

a) Se o resultado for positivo, o servidor deverá permanecer em trabalho remoto por até 10 dias, a
contar do início dos sintomas. 
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